
INDICAÇÃO Nº 
406
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador de São Paulo que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando a implantação do Programa de Combate a Alienação Parental no Estado de São Paulo.
JUSTIFICATIVA

Alienação parental é o termo utilizado para denominar as atitudes de um dos pais separados, geralmente em litígio, que usam os filhos como instrumento para atingir e punir o outro que teria sido responsável pela separação.

Classificada como síndrome pelo psiquiatra Richard Gardner em 1985, essa manifestação se mostra com muita frequência nas ações de separação judicial litigiosa, quando um dos cônjuges sempre rancoroso e inconformado com a decisão do outro, pratica ações para afastar o outro genitor de sua prole, por vezes de forma explícita e outras tantas de forma imperceptível, porém, não menos prejudicial. 

Na prática isto quer dizer que um dos pais, o alienador, “treina” constantemente o filho para que rompa os laços afetivos com o outro cônjuge, na hipótese mais grave ainda, o treina para odiar o outro genitor. O mais grave desta atitude não é apenas o rompimento por si só, mas os danos causados à personalidade afetiva da criança, que o influenciará por toda a sua vida.  

A Síndrome da Alienação Parental, SAP, não é praticada necessariamente pelo genitor que detém a guarda, os casos mais frequentes apontam para aquele que tem maior influência sobre o menor a fim de realizar na mente do filho uma verdadeira lavagem cerebral ao transmitir a ele uma imagem distorcida da situação de litígio. 

Este plano destruidor se dá ao longo dos anos de várias maneiras como, por exemplo, insultar o outro na frente do filho, recusar ao genitor não guardião informações médicas, escolares e sobre as atividades do filho, impedir ou embaraçar o genitor nas visitas, inventar histórias falsas sobre a vida do genitor entre tantas outras criadas por mentes criativas e doentes.


Cenas de pais que não resgatam nunca a afetividade dos filhos são muito comuns, já que o comportamento do alienador não para enquanto ele não atinge o grau mais grave da síndrome, levando os filhos a ignorar, mesmo depois de adultos, o mal que lhes foi causado.


Constata-se que a maior incidência se dá em relação ao genitor varão, quando as ex-mulheres não se conformam com a “perda” do marido para outra mulher. Tristes e lamentáveis são os relatos de pessoas que odiaram seus pais a vida toda sem saber o motivo. 


Neste sentido, a recente e apropriada Lei 12.318/2010 traz uma ferramenta jurídica contra esses atos cruéis que podem marcar a vida da criança por toda a sua vida assegurando a sua integridade psicológica e a convivência com genitor ou viabilizando a efetiva aproximação de ambos quando for o caso. 

Infelizmente a população ainda não tem consciência do que é e como se dá a alienação parental, e é neste sentido que o poder público deve se manifestar adotando mediade preventivas e de esclarecimento à sociedade.

A legislação define que constatada a alienação parental, o juiz poderá, além de outras sanções, alterar as disposições da guarda ou ainda declarar a perda do poder familiar. Determina ainda, através de avaliação psicológica, que o juiz dê preferência de guarda ao genitor que viabilize o efetivo convívio da criança com outro.

O Direito de Família aguardava com ansiedade esse instrumento o trâmite que visa coibir qualquer ato prejudicial à formação da criança, pois, surtirá efeitos imediatos, punindo não só com pena de responsabilização civil e criminal, mas também com multas, perda da guarda e do poder familiar, muitos genitores que passaram anos e anos incólumes.

Se catada essa Indicação, a lei trará força judicial para que a alienação parental seja combatida e será uma ferramenta de proteção preventiva muito importante. 

Considerando esta questão oportuna é que conto com o indispensável apoio dos nobres Pares para ver esta Indicação aprovada.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos
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